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Portarias 
 
PORTARIA Nº 673, DE 27 MARÇO DE 2.023. 
RETIFICAÇÃO 
Na Portaria nº 598, de 07 de fevereiro de 2.023, publicada 
no DOM nº 150, de 08 de fevereiro de 2.023, página 3, na 
data, onde se lê: “07 de fevereiro de 2.022”, leia-se: “07 
de fevereiro de 2.023”. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 27 de março de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 27 de março 
de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 674, DE 27 DE MARÇO DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre nomeação dos membros da 
Comissão para avaliação e julgamento da 
prestação de contas dos beneficiários do 
Programa Transporte Estudantil, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 
1459/2023; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica criada a Comissão para avaliação e 
julgamento da prestação de contas dos beneficiários do 
Programa Transporte Estudantil, com os seguintes 
membros: 
I – Letícia de França Paes – Secretaria Municipal de 
Educação; 
II – Sérgio Eduardo da Silva – Conselho Municipal de 
Educação; 
III – Ingrid Hasman da Silva – Secretaria Municipal de 
Finanças; 
IV – Sabrina Aparecida Pereira Bernardes – Gabinete do 
Prefeito. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 27 de março de 
2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 27 
de março de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 675, DE 28 DE MARÇO DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de 
Pessoal Variável – Q.P.V., desta Prefeitura 
Municipal, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 28 de março de 2.023, 
sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
RECEPCIONISTA 
MAIARA DONIZETE DE SIQUEIRA 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 28 de março de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 28 
de março de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 676, DE 28 DE MARÇO DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 
1473/2023; 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 28 de março 
de 2.023, o empregado público, Sr. WELLINGTON 
DIAS DOS SANTOS, portador do RG nº 40.904.718-30, 
contratado pelo regime da C.L.T., para exercer a função 
de Oficial de Escola, referência “SA-I”, lotado junto ao 
Setor da Educação desta Municipalidade. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 
Art. 3º - À Diretoria de Departamento de Pessoal para as 
demais providências à integral efetivação do presente ato. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 28 de março de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 28 
de março de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 677, DE 29 DE MARÇO DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre retorno de licença sem 
remuneração de empregado público, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 944/2023; 
R E S O L V E:  
Art. 1º - Requerer aos empregados públicos abaixo 
listados, que se apresentem em um prazo de até 03 (três) 
dias úteis, na Diretoria de Saúde, localizada no endereço: 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro, Santa Branca - 
São Paulo, no horário das 08:00 às 16:00, a fim de 
retornarem às suas atividades junto ao Setor da Saúde 
desta municipalidade:  
EDUARDO VIVONE – CIRURGIÃO DENTISTA 
DIEGO ALVES TAJES - PSICÓLOGO 
Art. 2º - À Diretoria de Departamento Pessoal, para 
demais providências necessárias para o fiel cumprimento 
desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 29 de março de 
2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 29 
de março de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2022, EDITAL Nº 002/2022 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 
EDITAL Nº 002, convoco V. Sa. para apresentar-se a 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na RUA 
PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 
BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da data de hoje, no horário de 
expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de seus 
documentos originais/ copias carteira de trabalho 
(páginas da foto, qualificação civil e contrato de 
trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, 
foto 3x4, carteira de vacinação, certificado de reservista, 
comprovante de residência, certidão de nascimento/ 
casamento, comprovante de escolaridade, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de nascimento do (a) 
filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) filha 
(a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 
CPF dos dependentes para fins de imposto de renda, 
comprovante dos dados bancários (agência e conta) do 
Banco Santander,  para fins de comprovação dos 
requisitos exigidos no Edital Nº 002/2022 do Concurso 
Público 01/2022: 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
19º VALÉRIA APARECIDA DE MELO CORRÊA 
BRITO 
O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 
sua desistência, implicando na exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 29 de março de 
2.023. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
 
 

Licitação 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 
07/2023 – PROCESSO Nº 991/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
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SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA BRANCA - SP. SESSÃO PÚBLICA: DIA 10 
DE ABRIL DE 2023 ATÉ ÀS 09:00 HORAS – 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES e 10 DE ABRIL 
DE 2023 ÀS 09:30 HORAS – ABERTURA DOS 
ENVELOPES. LOCAL: Sede da prefeitura. Endereço: 
Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca – 
SP. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 
da Prefeitura, nos dias úteis, das 08h00min às 17hs00min, 
ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 
edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 
www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações ou 
Transparência. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 
08/2023 – PROCESSO Nº 1289/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE BASE EM CONCRETO 
ARMADO E ESTRUTURAS PERIFÉRICAS DA 
PISTA DE SKATE MODULAR, NA PRAÇA 
VEREADOR ARNALDO MICHELLETTI, Nº 50, 
CENTRO, SANTA BRANCA – SP. SESSÃO 
PÚBLICA: DIA 11 DE ABRIL 2023 ATÉ ÀS 09:00 
HORAS – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES e 11 DE 
ABRIL 2023 ÀS 09:30 HORAS – ABERTURA DOS 
ENVELOPES. LOCAL: Sede da prefeitura. Endereço: 
Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca – 
SP. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 
da Prefeitura, nos dias úteis, das 08h00min às 17hs00min, 
ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 
edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 
www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações ou 
Transparência. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 
12/2023 – PROCESSO Nº 216/2023.  OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIRO EM ATENDIMENTO ÀS 
UNIDADES ESCOLARES, CRECHES, SETOR DE 
SAÚDE E ABRIGO MUNICIPAL POR PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES. Data da realização: 
14/04/2023. Recebimento das propostas eletrônicas: a 
partir do dia 29/03/2023 ao dia 14/04/2023 até às 08h35. 

Início da etapa de lances: dia 14/04/2023 a partir das 
09h00min. Documentação: Os documentos 
correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhados 
para o sistema eletrônico disponível no 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 
no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 
sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 
em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 
17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 
e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 
cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do 
site www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 14/2023 – PROCESSO Nº 1234/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS TIPO 
PAPELEIRAS E CARRINHOS COLETORES PARA 
UTILIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA BRANCA – SP. Data da realização: 
17/04/2023. Recebimento das propostas eletrônicas: a 
partir do dia 29/03/2023 ao dia 17/04/2023 até às 08h35. 
Início da etapa de lances: dia 17/04/2023 a partir das 
09h00min. Documentação: Os documentos 
correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhados 
para o sistema eletrônico disponível no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 
no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 
sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 
em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 
17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 
e-mail: pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 
obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada 
através do site www.santabranca.sp.gov.br – Aba 
Licitações. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇO N° 06/2023 – PROCESSO Nº 582/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 
EMEIF (R) PROFª SYLVIA CANTINHO BRAGA 
SITUADA NA RODOVIA MANOEL LUIZ DE SOUZA, 
KM 12, BAIRRO MONOS NESTE MUNICÍPIO DE 
SANTA BRANCA-SP. SESSÃO PÚBLICA: 20 DE 
ABRIL DE 2023 ÀS 9:00 HORAS – recebimento dos 
envelopes e 20 DE ABRIL DE 2023 ÀS 9:30 HORAS – 
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abertura dos envelopes. LOCAL: Rua Prudente de Moraes, 
93, Centro, em Santa Branca – SP. Outros esclarecimentos 
poderão ser obtidos na sede da Prefeitura, nos dias úteis, 
das 08h00min às 17H00min, ou pelo telefone (12) 3972-
6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 
edital na íntegra, projetos e planilhas poderão ser efetuada 
através do site www.santabranca.sp.gov.br – Aba 
Licitações. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇO N° 07/2023 – PROCESSO Nº 1190/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE OBRAS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA - SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
BRANCA/SP, COMPREENDENDO: MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CADASTRAMENTO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SESSÃO 
PÚBLICA: 24 DE ABRIL DE 2023 ÀS 9:00 HORAS – 
recebimento dos envelopes e 24 DE ABRIL DE 2023 ÀS 
9:30 HORAS – abertura dos envelopes. LOCAL: Rua 
Prudente de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca – SP. 
Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura, nos dias úteis, das 08h00min às 17H00min, ou 
pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 
edital na íntegra, projetos e planilhas poderão ser efetuada 
através do site www.santabranca.sp.gov.br – Aba 
Licitações. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇO N° 08/2023 – PROCESSO Nº 1286/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 
AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM E 
IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL E VERTICAL EM TRECHO DE VIA 
PÚBLICA RUA CORONEL ANTÔNIO FRANCISCO 
DE ABREU, JARDIM PRADO, SANTA BRANCA – 
SP. SESSÃO PÚBLICA: 25 DE ABRIL DE 2023 ÀS 
9:00 HORAS – recebimento dos envelopes e 25 DE 
ABRIL DE 2023 ÀS 9:30 HORAS – abertura dos 
envelopes. LOCAL: Rua Prudente de Moraes, 93, 
Centro, em Santa Branca – SP. Outros esclarecimentos 
poderão ser obtidos na sede da Prefeitura, nos dias úteis, 

das 08h00min às 17H00min, ou pelo telefone (12) 3972-
6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia 
do edital na íntegra, projetos e planilhas poderão ser 
efetuada através do site www.santabranca.sp.gov.br – 
Aba Licitações. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
EXTRATO – RECEBIMENTO DE ENVELOPES, 
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E DE 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA - PROCESSO Nº 
1058/2023 - LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 
01/2023.    
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
“PREFEITO JOSÉ CHAVES NETTO'', SANTA 
BRANCA – SP.  
Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e oito de 
março de dois mil e vinte e três, no Edifício sede da 
Prefeitura de Santa Branca, a Comissão Permanente de 
Licitações – COPEL, e o colaborador Sr. Arthur Ribeiro 
Alvares Pimenta, Secretário Municipal de Serviços, 
Obras e Transportes, se reúnem para a sessão pública da 
licitação supra especificada relativa ao recebimento dos 
envelopes de Nº 01 HABILITAÇÃO e Nº 02 – 
PROPOSTA.  O início da sessão se deu às 09h30min, 
conforme o edital. O certame teve como participantes as 
seguintes empresas:  

 

 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
Recebidos os envelopes “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA COMERCIAL”, os mesmos foram 
devidamente rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e licitantes presentes. As 
empresas participantes foram credenciadas.  
Ato contínuo, a Presidente abriu os envelopes 
“HABILITAÇÃO”, cujos documentos foram 
devidamente rubricados pelos presentes. A COPEL 
esclarece ainda, que o julgamento das situações 
encontradas durante a análise dos documentos será 
sempre precedido de razoabilidade e proporcionalidade, 
visando ampliar a competição e seleção da proposta mais 
vantajosa para a Prefeitura de Santa Branca.  

 
Nº 

ordem 

Empresas CNPJ Representante CPF  

01 AÇÃO CONSTRUÇÃO & 
SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI  

23.957.804/0001-89 Leonardo Augusto 
Aranon Florêncio da 
Silva  

296.657.508-52 

02 R. AUGUSTO 
EDIFICAÇÕES LTDA  

45.239.482/0001-75 Ricardo Augusto de 
Oliveira Almeida  

392.739.018-67 
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A empresa R. AUGUSTO EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ 
45.239.482/0001-75 foi INABILITADA pelas seguintes 
razões: Apresentou Certidão de Capacidade Operacional 
em nome de outra empresa, portanto descumprindo o item 
4.1.4, letra b). (Qualificação técnica) do Edital.  
 

“capacidade técnico-operacional comprovada 
por meio de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome 
do licitante, que comprovem a prévia execução 
de obras de características e complexidade 

semelhantes às constantes do objeto da 
licitação, especificando necessariamente o tipo 
de obra, os serviços realizados e o prazo de 
execução. Os atestados devem corresponder a 
50 % (cinquenta por cento) das parcelas de 
maior relevância do objeto licitado, nos termos 
da Súmula n. 24 do Tribunal de Conta do Estado 
de São Paulo (TCE/SP), relacionadas na tabela 
a seguir”  

 

Item da planilha Descrição Unidade Não apresentou em nome da 
empresa licitante  

2.1.2 Estaca Escavada m 72,00 

3.1.1 Broca em concreto m 60,00 

2.1.4 – 2.2.2 – 3.1.3 – 3.2.2 – 8.4 Concreto Usinado m³ 33,44 

2.1.6 – 2.2.4 – 3.1.5  - 3.2.4 - Aço CA-50 kg 1.901,26 

2.3.1 – 3.3.1 Aço ASTM A36 kg 1.698,66 

2.3.2 – 3.3.2 Telhamento metálico m² 141,56 

4.1 - 4.2 – 4.3 - Caixilho em ferro m² 48,92 

9.1 Chapisco m² 462,04 

9.2 Emboço m² 462,04 

9.4 Revestimento ACM m² 116,36 

6.5 – 6.6 – 6.7 
Cabo de cobre 2,5 a 10 

mm² 
m 1.830,00 

5.20 
Divisória Sanitária em 

painel laminado 
melamínico 

m² 14,30 

“Não se admite a transferência do acervo 
técnico da pessoa física para a pessoa 
jurídica, para fins de comprovação de 
qualificação técnica em licitações públicas, 
pois a capacidade técnico-operacional (art. 
30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se 
confunde com a capacidade técnico-
profissional (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 
8.666/1993) , uma vez que a primeira 
considera aspectos típicos da pessoa jurídica, 
como instalações, equipamentos e equipe, 
enquanto a segunda relaciona-se ao 
profissional que atua na empresa. Acórdão – 
2208/2016 – TCU” 

 
A empresa AÇÃO CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE 
REFORMAS EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89 
apresentou todos os documentos de habilitação, portanto 

HABILITADA para o certame.  Foi dada a palavra aos 
representantes presentes, e os mesmos manifestaram o 
não interesse em interpor recurso quanto ao julgamento 
de habilitação proferido pela COPEL.  
A Comissão, em ATO CONTÍNUO, nos termos do edital, 
deu prosseguimento à abertura do Envelope 02 - Proposta 
comercial.  A proposta apresentada pela empresa AÇÃO 
CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89 atendeu as condições 
exigidas no instrumento convocatório, sendo, portanto, 
considerada CLASSIFICADA.  
Ato seguinte passou-se ao julgamento de proposta, tendo 
em vista o critério do menor preço global, antes, porém, 
ressaltou a Sra. Presidente que o valor global estimado 
para a presente contratação monta em R$ 1.230.564,54 
(um milhão duzentos e trinta mil quinhentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos).  
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O valor global ofertado pela empresa AÇÃO 
CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89 foi de R$ 
1.107.508,04 (um milhão cento e sete mil quinhentos e 
oito reais e quatro centavos).  
Desta forma, logrou-se vencedora, e assim declarada pela 
Comissão Permanente de Licitações, pela unanimidade de 
votos de seus membros, a empresa AÇÃO 
CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89 exequível, fixos e 
irreajustáveis, para pagamento de acordo com o previsto 
no edital.  
Foi dada a palavra ao representante presente, e o 
manifestou o não interesse em interpor recurso quanto a 
classificação de proposta proferido pela COPEL. 
A COPEL submeterá em Ato Contínuo, o certame à 
apreciação e decisão do Prefeito quanto a Adjudicação do 
objeto em favor da empresa classificada que apresentou a 
proposta de menor valor global e homologação do 
certame.  Telma Miguel da Silva - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. Ingrid Hasman da 
Silva e Fábio Pagano Villaça Pinto Membros da 
Comissão - Arthur Ribeiro Alvares Pimenta - Análise 
técnica (Secretário Municipal de Serviços, Obras e 
Transportes) 
 
EXTRATO - ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 
1058/2023 - LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 
01/2023.    
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO “PREFEITO JOSÉ CHAVES 
NETTO'', SANTA BRANCA – SP. ADJUDICADO em 
favor da empresa AÇÃO CONSTRUÇÃO & 
SERVIÇOS DE REFORMAS EIRELI – CNPJ 
23.957.804/0001-89 pelo valor global de R$ 
1.107.508,04 (um milhão cento e sete mil quinhentos e 
oito reais e quatro centavos). 
HOMOLOGAÇÃO: Decorrido os prazos legais, 
considere-se HOMOLOGADO o certame licitatório. 
Adriano Marchesani Levorin - Prefeito Municipal.  
 
EXTRATO – RECEBIMENTO DE ENVELOPES, 
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E DE 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA - PROCESSO Nº 
1101/2023 - LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 
02/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
''REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO SÓCIO 

EDUCACIONAL - CSE- FASE 2'', SANTA BRANCA – 
SP. Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e nove de 
março de dois mil e vinte e três, no Edifício sede da 
Prefeitura de Santa Branca, a Comissão Permanente de 
Licitações – COPEL, e o colaborador Sr. Arthur Ribeiro 
Alvares Pimenta, Secretário Municipal de Serviços, 
Obras e Transportes, se reúnem para a sessão pública da 
licitação supra especificada relativa ao recebimento dos 
envelopes de Nº 01 HABILITAÇÃO e Nº 02 – 
PROPOSTA.  O início da sessão se deu às 09h30min, 
conforme o edital. O certame teve como participante a 
seguinte empresa:  

 

 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
Recebido os envelopes “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA COMERCIAL”, os mesmos foram 
devidamente rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e licitante presente. A empresa 
participante foi credenciada. Ato contínuo, a Presidente 
abriu os envelopes “HABILITAÇÃO”, cujos documentos 
foram devidamente rubricados pelos presentes. A COPEL 
esclarece ainda, que o julgamento das situações 
encontradas durante a análise dos documentos será 
sempre precedido de razoabilidade e proporcionalidade, 
visando ampliar a competição e seleção da proposta mais 
vantajosa para a Prefeitura de Santa Branca. A empresa 
AÇÃO CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE 
REFORMAS EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89 
apresentou todos os documentos de habilitação, portanto 
HABILITADA para o certame.  Foi dada a palavra ao 
representante presente, e o mesmo manifestou o não 
interesse em interpor recurso quanto ao julgamento de 
habilitação proferido pela COPEL. A Comissão, em ATO 
CONTÍNUO, nos termos do edital, deu prosseguimento à 
abertura do Envelope 02 - Proposta comercial.  A 
proposta apresentada pela empresa AÇÃO 
CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89 atendeu as condições 
exigidas no instrumento convocatório, sendo, portanto, 
considerada CLASSIFICADA. Ato seguinte passou-se ao 
julgamento de proposta, tendo em vista o critério do 
menor preço global, antes, porém, ressaltou a Sra. 
Presidente que o valor global estimado para a presente 
contratação monta em R$ 1.213.346,20 (Um milhão 
duzentos e treze mil trezentos e quarenta e seis reais e 
vinte centavos). O valor global ofertado pela empresa 
AÇÃO CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE 

Nº 
ordem 

Empresas CNPJ Representante CPF  

01 AÇÃO CONSTRUÇÃO & 
SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI  

23.957.804/0001-89 Leonardo Augusto 
Aranon Florêncio da 
Silva  

296.657.508-52 
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REFORMAS EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89 foi de 
R$ 1.213.000,00 (Um milhão duzentos e treze mil reais).  
Desta forma, logrou-se vencedora, e assim declarada pela 
Comissão Permanente de Licitações, pela unanimidade de 
votos de seus membros, a empresa AÇÃO 
CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI, CNPJ 23.957.804/0001-89, exequível, fixos e 
irreajustáveis, para pagamento de acordo com o previsto 
no edital. Foi dada a palavra ao representante presente, e 
o manifestou o não interesse em interpor recurso quanto 
a classificação de proposta proferido pela COPEL.A 
COPEL submeterá em Ato Contínuo, o certame à 
apreciação e decisão do Prefeito quanto Adjudicação do 
objeto em favor da empresa classificada que apresentou a 
proposta de menor valor global e homologação do 
certame. Telma Miguel da Silva - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. Ingrid Hasman da Silva e Fábio 
Pagano Villaça Pinto Membros da Comissão - Arthur 
Ribeiro Alvares Pimenta - Análise técnica (Secretário 
Municipal de Serviços, Obras e Transportes) 
 
EXTRATO - ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 
1101/2023 - LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 
02/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
''REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO SÓCIO 
EDUCACIONAL - CSE- FASE 2'', SANTA BRANCA – 
SP. ADJUDICADO em favor da empresa AÇÃO 
CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE REFORMAS 
EIRELI – CNPJ 23.957.804/0001-89 pelo valor global de 
R$ 1.213.000,00 (Um milhão duzentos e treze mil reais).  
HOMOLOGAÇÃO: Decorrido os prazos legais, 
considere-se HOMOLOGADO o certame licitatório. 
Adriano Marchesani Levorin - Prefeito Municipal.  
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2023 – PROCESSO 
Nº 1058/2023 – CARTA CONVITE Nº 06/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. CONTRATADA: ARS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ 39.751.472/0001-11. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
execução da obra de recapeamento e recomposição de 
pavimento asfáltico e implantação de sinalização viária 
em trecho da Rua Padre Álvaro Ruiz no Jardim Olímpia, 
Santa Branca – SP.  Vigência 06 (seis) meses. Valor 
global de R$ 198.900,96 (cento e noventa e oito mil 
novecentos reais e noventa e seis centavos). Data 
assinatura: 28/03/2023.  Adriano Marchesani Levorin – 
Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 de 
prorrogação do contrato nº 19/2020, Proc. origem nº 
4712/2018 – CONCORRÊNCIA 02/20218 - Processo nº 
1319/2023. Objeto: Contratação de empresa para 
execução das obras e serviços de pavimentação da estrada 
vicinal sab-030 que liga o município de Santa Branca a 
Guararema COM 13,5 Km de extensão, passando a 
vigorar de 06/04/2023 a 05/08/2023. Contratada: DBW 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 
06.323.358/0001-31. Data assinatura: 28/03/2023.  
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
Extrato do Primeiro termo de aditamento ao contrato N° 
11/2023.  Processo (origem) nº 338/2023 – Licitação – 
Convite N° 04/2023. Processo nº 932/2023. Contratante: 
Prefeitura de Santa Branca. Contratada: ANTONELLI 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ 
45.670.100/0001-63. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de controlador de acesso, 
equipe de apoio e monitoramento para o carnaval 2023. 
Valor aditado: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 
Data de assinatura: 17/02/2023. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
Extrato de Dispensa de Licitação nº 27/2023 – Proc. nº 
787/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO PARA OS 
DEPARTAMENTOS DE CULTURA E SALA DO 
EMPREENDEDOR - DIRETORIA DE 
DEPARTAMENTO PESSOAL. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santa Branca. Contratada: Rep Acesso 
Comercio e Serviços Ltda – CNPJ 18.011.865/0001-19 
no valor global de R$ 8.100,00 (Oito Mil e Cem Reais). 
Data da emissão: 27/03/2023. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
Extrato de Dispensa de Licitação nº 28/2023 – Proc. nº 
1447/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA 
INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA SUPRIR O 
SETOR DE SAÚDE POR UM PERÍODO DE TRÊS 
MESES, VISANDO ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL- Contratante: Prefeitura Municipal de 
Santa Branca. Contratada: Anbioton Importadora Ltda – 
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CNPJ 11.260.846/0001-87 no valor global de R$ 
5.276,32 (Cinco Mil Duzentos e Setenta e Seis Reais e 
Trinta e Dois Centavos). Data da emissão: 28/03/2023. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
Extrato de Dispensa de Licitação nº 22/2023 – Proc. nº 
893/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE 
A3 297X420MM 90 GR COR BRANCO PARA 
UTILIZAÇÃO DO SETOR DE ENGENHARIA. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Branca. 
Contratada: Papelaria Iracema Taubaté Ltda – CNPJ 
52.099.512/0001-50 no valor global de R$ 866,00 
(Oitocentos e Sessenta e Seis Reais). Data da emissão: 
29/03/2023. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 

 
Assistência Social 
 
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 05 
Pauta: 1) Demonstrativo Sintético 2021 (Prestação de 
contas IGDM, IGDSUAS e serviços), Reprogramação 
Estadual do ano de 2022 para o exercício de 2023, Termo 
de aceite sobre o valor Estadual de R$ 10.080,12 para 
Modalidade de Benefício Eventual (Auxílio Natalidade) 
e sobre data da Conferência Municipal do CMAS.  
Participantes: Jefferson Gurgel (Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social), Renata Aparecida 
Barbosa Campos (Representante do Setor Financeiro da 
Prefeitura Municipal), Maria Aparecida de Siqueira 
(Representante da Diretoria de Saúde), Adriana Cristini 
Ferreira Santos (Representante da CESB), Maiara 
Aparecida Lobo de Matos (Representante da Entidade 
Batucando), Letícia de França Paes (Representante da 
Educação), Reginaldo Donizete Nunes (Representante da 
Organização Religiosa) , Mary Cristina Figueiredo de 
Oliveira (CRAS) e Edna Aparecida Pereira Barbosa 
(Diretora Chefe da Promoção Social). 
Às 14h do dia 28 do mês de março do ano de 2023, na 
Promoção Social de Santa Branca, na Rua José Joaquim 
Nogueira, 63, Centro – Santa Branca/SP, reuniram-se os 
Srs.(as) Jefferson Gurgel, Renata Aparecida Barbosa 
Campos, Maria Aparecida de Siqueira, Adriana Cristini 
Ferreira Santos, Maiara Aparecida Lobo de Matos, 
Reginaldo Donizete Nunes, Mary Cristina Figueiredo de 

Oliveira, Edna Aparecida Pereira Barbosa e Letícia de 
França Paes a fim de discutirem as pautas do dia. O Sr.(a) 
Jefferson presidiu a reunião, tendo sido secretariado pela 
Sr.(a) Edna, que leu a pauta. Item nº 1 da pauta (Prestação 
de Contas do ano de 2021) A Sr.ª Edna, apresentou ao 
Conselho a respeito das receitas e despesas do 
demonstrativo sintético 2021 (Prestação de contas IGDM, 
IGDSUAS e serviços-Bloco da Proteção Social Básica, 
Aprimora Rede, Ações da Covid no SUAS, SIGTV 
Estruturação e Custeio, BPC na escola, Programa 
Primeira Infância no SUAS, SIGTV Estruturação e 
Investimento, Bloco de Proteção Social Especial), sendo 
apresentado todos os valores gastos e saldos até 
31/12/2022, apresentando também a execução física, 
quantidade executada em cada serviço. Estando todos 
cientes sobre o Demonstrativo Sintético 2021, foi 
deliberado e aprovado por todos os presentes. Foi 
apresentado também que o PMASWEB foi desbloqueado 
para que o município possa informar sobre a 
Reprogramação Estadual do ano de 2022 no valor de R$ 
52.002,01 para o exercício de 2023, sendo dividido nas 
seguintes proteções: Proteção Básica R$ 31.820,27, 
Proteção de Média Complexidade R$ 1.299,71, Benefício 
Eventual R$ 13.611,61 e Cadastro Único R$ 5.270,42; 
estando todos cientes após as especificações de cada 
serviço sendo deliberado e aprovado por todos. Em 
reunião foi apresentado ainda o valor Estadual de R$ 
10.080,12 destinado para o Programa de Benefício 
Eventual e foi apresentado pelo Órgão Gestor que a 
modalidade será para o serviço de Auxílio Natalidade, 
todos entendendo o objetivo de fortalecer este serviço, 
aprovaram o referido aceite para esta modalidade. O 
Presidente do CMAS, tendo em vista a Conferência do 
CMAS do ano de 2023, sugere a data de 25 de maio para 
a realização da Conferência, convocando ainda todos os 
membros para a participação e a organização do evento, 
através de atribuições para a realização do mesmo. Todos 
concordaram com a data e participarão da conferência. 
Sendo o que havia para o momento, deu-se por encerrada 
a reunião e, para constar, eu, Jefferson Gurgel, lavrei a 
presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada por 
mim e pelos demais participantes.  
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RESOLUÇÃO 03/2023 

Dispõe sobre as deliberações da reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência social realizada em 
28/03/2023 às 14h na Promoção Social de Santa Branca. 
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de 
suas atribuições legais.   

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência 
Social é órgão colegiado de caráter deliberativo, 
fiscalizador e permanente;  

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, 
acompanhar e fiscalizar ações em relação ao Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS); 

Considerando a Ata nº 05/2023 - que demonstra as 
receitas e despesas da prestação de contas de 2021, 
referente aos serviços sócio assistenciais pactuados 
(Bloco da Proteção Social Básica, Aprimora Rede, Ações 
da COVID no SUAS, SIGTV Estruturação e Custeio, 
BPC na escola, Programa Primeira Infância no SUAS, 
SIGTV Estruturação e Investimento, Bloco de Proteção 
Social Especial, -IGDM, IGDSUAS, sendo apresentado 
todos os valores gastos e saldos até 31/12/2022, 
apresentação sobre a Reprogramação do Recurso 
Estadual do ano de 2022 no valor de R$ 52.002,01 para o 
exercício do ano de 2023 para atender os serviços 
socioassistenciais conforme Plano Municipal de 
Assistência Social (PMASWEB), Termo de ciência sobre 
o valor de Recurso Estadual que será destinado para 
Programa de Benefício Eventual (Modalidade Auxílio 
Natalidade).  

Considerando o parecer favorável do Conselho Municipal 
de Assistência Social; 

Resolve:  

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético – 2021, 
(Prestação de Contas, Serviços, IGDM e IGDSUAS), 
Reprogramação do Recurso Estadual do ano de 2022 para 
o ano de 2023 e termo de ciência sobre repasse de Recurso 
Estadual para o Programa Benefício Eventual 
(Modalidade Auxílio Natalidade). 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

LOCAL, Santa Branca de 29 de março de 2023. 

JEFFERSON GURGEL 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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